
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LEr Ne t3g/95
Dê 30 de Novembro de L995.

Autoriza o Executivo }viunÍcÍpal
a adquLrl.r una área d.e terra.

O PREFEITO MIIMCIPAL DE I'OTTÂ BONI?À, ESTÂDO DE SERGIPE.

Faço saber que a Câraara <le Veread^ores de Molta Bonitar âppo-
vou e eu sanciono a sêgulnte Lel:

Art. LQ - Fica o Executivo MunJ.cipal autorizado a adqlrirlr t

uma área d.e terrag med.ind.o 8O0 metros quadrad.os nCI Povoado Capunga deE
te Hunicíplo.

Art. 2s - A agulsição que se trata o artlgo anteriorr destl-
rra-sê a constlução d.e una UnÍd.ad.ç Pr6-EscoLar no cÍtado Fovoado.

Art. 3e - Às despesas decorrentes da apllcaÇão desta Lelr I
-tcorrerão à conta das dotaçães pr6prias consignadas no Orçanento d.o Ml-

nlcÍpio.
Â,rt. 4§ - Esta Lei produzírâ seues efeltosr apartir da datal

de sua publtcação.

Â,Ft. 5e - Revogadas às dlsposlçães em contrário.

Gabinete do Prefeito ltuniclpal de Moita Bonlta(sê), êm 3A
de Novembro de-1.995.

JO§É
Prefelt FtunicipaL

MARC!S
e de Gabinete


